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RESUMO
O presente estudo tem por objetivo abordar de forma clara e precisa a vaquejada no âmbito nacional, sobre um processo evolutivo desde sua criação no Brasil em 1810 até a contemporaneidade, trazendo idealizações de um esporte que passou por várias adaptações de infraestrutura e regras até chegar ao que é hoje. Vários questionamento foram feitos por parte dos protetores dos animais, os participantes e a defesa de um meio ambiente equilibrado, onde alegam que a pratica desportiva desrespeita a vida do animal. O foco e objetivo neste trabalho é demonstrando que o direito fundamental a um meio ambiente equilibrado, livre de práticas que submetam os animais à crueldade (art. 225, VII, CF/88) deve estar em conformidade ao direito fundamental à livre manifestação cultural, previsto no art. 215, CF/88, podendo ser demonstrado que a vaquejada é um patrimônio histórico e cultural do Brasil, onde ao passar do tempo regras foram criadas para não violar o artigo 225, VII da Constituição Federal, passando assim identificar que vaquejada não é só como uma pratica desportiva mais também é uma forma de assistência a população em se tratar da geração de renda e economia, exibindo os seus benefícios e sua forte tradição e cultura do Nordeste Brasileiro. Será exposto a legislação e os efeitos no ordenamento jurídico sobre o tema para melhor entendimento de como são realizadas, estabelecendo argumentos defensores da legitimidade constitucional da vaquejada. Diante disso, é apresentada por meio de uma reflexão histórica, desde a origem da vaquejada até os dias atuais, compreendendo sua evolução e desempenho para a população.

Palavras-Chave: Vaquejada. Prática Desportiva. Constitucional.
1 INTRODUÇÃO
Conforme pesquisas, foi na década de 40 que surgiram torneios de vaquejada no Brasil como uma diversão popular. Anos depois essa disputa foi se tornando importante para os donos de grandes terras que utilizavam essas corridas como forma de divertimento e de apostas de terras e de animais, ao passar do tempo, foram evoluindo onde passou de ser que decidiram intensificar a vaquejada com eventos e shows para obter lucros. 
Com isso, esses eventos tornaram-se um grande meio de geração de renda para vaqueiros, donos de estabelecimentos, artistas, publicitários entre tantos outros, movimentando altos rendimentos todos os anos.Com o intuito de preservar a vida dos vaqueiros e principalmente a dos animais que fazem parte dos eventos, a vaquejada se tornou bastante polêmica, com várias correntes de pensamento, onde gera bastantes conflitos e grandes discussões entre os que defendem essa prática desportiva e as entidades protetoras de animais.
O objetivo geral desse trabalho é a discussão da Constitucionalidade das Vaquejadas. Com objetivos específicos como sendo a vaquejada uma prática desportiva com exercício de tradição e cultura regional, e grande geração de economia que os eventos causam e alegações sobre os maus-tratos dos animais participantes.
No primeiro capítulo será aprofundado sobre a evolução da vaquejada, em qual década e em qual país surgiu, como chegou até o Brasil e em qual região essa atividade ficou mais conhecida e como passou a ser vista como um evento cultural. As modificações que foram sendo realizadas ao longo dos anos, com atrativos para todos os tipos de público.
No segundo capítulo expõe sobre a geração de renda que a vaquejada produz. Com o passar do tempo, deixando ser vista apenas como uma forma de diversão e entretenimento para ser visão de lucro e de negócios. Expondo como os donos de parques de vaquejadas, empresários, músicos, entre outros, se beneficiam com os eventos.
No terceiro capítulo apresenta a maneira em que os animais envolvidos nas vaquejadas são tratados, sendo bem cuidados, com profissionais da saúde(veterinários) envolvidos para garantir o bem-estar e conforto dos animais.
E por fim, no quarto capítulo, a evolução legislativa da vaquejada, ou seja, qual  ordenamento jurídico que deu início à legalidade da vaquejada e as leis que foram surgindo para se adequar de acordo com o desenvolvimento dos eventos, da proteção aos animais e como passou a reconhecê-la como patrimônio cultural e imaterial brasileiro. 
O intuito deste trabalho é apurar através da pesquisa histórica, a evolução da vaquejada, desde os tempos remotos até os dias atuais, com fundamentos e informativos, esboçando com exatidão quais as maneiras mais benéficas para realizar-se uma vaquejada. Uma pesquisa tida como bibliográfica e documental, ampliando e aprofundando o conhecimento populacional, fazendo com que reflitam mais a respeito da pesquisa citada, apanhada de fontes como artigos científicos, livros, reportagens, notícias, monografias entre outros.
Em sua metodologia é tida também como uma pesquisa exploratória, objetivando gerar conhecimentos para ser aplicação das normas que regulamenta a matéria.
Quanto à abordagem é relacionada como qualitativa, não requerendo o uso de técnicas estatísticas, mas com coleta de dados de ocorrências em meio ao mundo real.

2 A EVOLUÇÃO DA VAQUEJADA
Através de pesquisas o Historiador Câmara Cascudo relata que em meados dos anos de 1810 não existia qualquer tipo de prática relacionada a vaquejada, porém existia uma modalidade conhecida por “derrubada de vara de Ferro”, onde uma pessoa em um cavalo ia atrás de um boi com uma vara e com essa vara ele teria como obrigação derrubar o boi, essa pratica esportiva era conhecido e praticado em Portugal e na Espanha. 
A derrubada pela cauda, denominada Vaquejada, é uma demonstração de agilidade esportiva, exibição de forma lúdica, desligada das exigências normais da criação da pecuária. A festa mais tradicional do ciclo do gado nordestino, uma exibição de força ágil, provocadora de aplausos e criadora de fama. (MARSANGO, p.17, 2017 apud CASCUDO 1976, p.04; p.17).

De algum modo essa prática veio passando pelo mundo até chegar ao Brasil, onde há resquícios que a primeiros registros feitos foi no estado do Rio Grande do Norte, precisamente na cidade de Currais Novos, por ser no nordeste e sabendo que o solo é desnivelado e nossa vegetação ser muito fechada era impossível fazer a derrubada com uma vara, passando o boi ser derrubado pelo seu rabo.

Na verdade, tudo começou aqui pelo Nordeste com o Ciclo dos Currais. É onde entram as apartações. Os campos de criar não eram cercados. O gado, criado em vastos campos abertos, distanciava-se em busca de alimentação mais abundante nos fundos dos pastos. Para juntar gado disperso pelas serras, caatingas e tabuleiros, foi que surgiu a apartação. Escolhia-se antecipadamente uma determinada fazenda e, no dia marcado para o início da apartação, numerosos fazendeiros e vaqueiros devidamente encourados partiam para o campo, guiados pelo fazendeiro anfitrião, divididos em grupos espalhados em todas as direções à procura da gadaria, solta pelos “campos tão bonitos”, no dizer do poeta dos vaqueiros, que em vida se chamou Fabião das Queimadas. Naquele tempo, o fazendeiro também fazia o “serviço de campo” [...]. O gado encontrado era cercado em uma malhada ou rodeador, lugar mais ou menos aberto, comumente sombreado por algumas árvores [...]. Um certo número de vaqueiros ficava dando o cerco, enquanto os outros continuavam a campear. Ao fim da tarde, cada grupo encaminhava o gado através de um vaquejador, estrada ou caminho aberto por onde conduzir o gado para os currais da fazenda. O gado era tangido na base do traquejo, como era chamada a prática ou jeito de conduzi-lo para os currais. Quando era encontrado um barbatão da conta do vaqueiro da fazenda-sede, ou da conta de vaqueiro de outra fazenda, era necessário pegá-lo de carreira. Barbatão era o touro ou novilho que, por ter sido criado nos matos, se tornara bravio. Depois de derrubado, o animal era peado e enchocalhado. Quando a rês não era peada, era algemada com uma algema de madeira, pequena forquilha colocada em uma de suas patas dianteiras para não deixala correr. Se o vaqueiro que corria mais próximo do boi não conseguia pegá-lo pela bassoura, o mesmo que rabo ou cauda do animal, e derrubá-lo, os companheiros lhe gritavam: - Você botou o boi no mato!
(PEREIRA, p.8-9, 2007 apud BEZERRA, p.7-8, 1978).

Na década de 40 os senhores feudais começaram a publicitar uma festividade conhecida como corridas de mourão, onde os vaqueiros mostravam coragem e bravura para os patrões, donos de grandes propriedades de terra e de gado, desta forma os coronéis e donos de engenho começaram a organizar torneios de vaquejada, como forma de apostas para obter terras e até mesmo animais, através de um novo esporte. Os vaqueiros como forma de incentivo por ter ganhado a corrida recebia agrados por parte de seus apostadores.
Em meados da década de 50, o esporte começou a migrar por todo o nordeste, em fazendas e vilas, invadindo até centros urbanos, deixando de ser apenas uma aposta por parte dos coronéis para ser uma diversão popular. Depois dessa expansão por todo território nordestino, as pistas de competição eram improvisadas não tinha nenhum tipo de segurança nem para o animal se quer para os vaqueiros. 
A competição era regida de certo modo, o boi era solto e o vaqueiro que o derrubasse mais rápido ganhava a competição, desta forma os organizadores dos eventos, começaram a cobrar dos participantes, quantias para poder competir, chamando esses bilhetes de senha. Quanto mais senhas tinham mais chance era de ganhar.
O mecanismo utilizado na época para identificar o vencedor, era aquela dupla que derrubasse o primeiro boi ganharia 08 pontos, se eles derrubassem o segundo ganharia 09 pontos e ao derrubar o terceiro receberia a pontuação máxima que era 10 pontos. A pontuação de cada dupla era totalizada e repassada para os organizadores, decretavam os campeões dando-lhes as premiações em dinheiro. A competição de vaquejada que contem três bois ainda é chamado de bolão até hoje.
Os cavalos utilizados na época, muitas vezes eram sem raça, onde os senhores de engenho ou coronéis usam para se deslocar ou até mesmo para trabalho nas suas propriedades, não se preocupando em treiná-los para competir. 
Os anos de 1960 e 1970 foram marcados por terem as primeiras disputas de vaquejada usando uma faixa de seis metros para demarcar a caída do boi, deixando de ser livre derrubada para ser delimitado uma zona de queda, onde os bois que caíam fora delas não valiam pontos e as que caiam entre as duas faixa teria computação de seus pontos. Na década de 60 e 70 houve o surgimento da ditadura. Mesmo passando por esse período opressor a vaquejada não teve nenhum tipo de repudio por parte dos governantes, por serem eventos de pequeno porte e de pouco conhecimento popular começaram a fazer pequenos shows além da derrubada do boi, com bandas de forro como Luiz Gonzaga, Marinês entre outros cantores nordestinos. 
A derrubada de bovinos pela cauda é uma prática desenvolvida há mais de um século pelo vaqueiro nordestino para a lida do gado na caatinga. Desde então esta prática foi fomentada pelos adeptos, chegando ao ponto de ser considerada atividade esportiva, geradora de renda, de empregos e de possibilidade de ascensão social, em diversas regiões do Brasil. (MARSANGO, p. 16, 2017 apud FEITOSA, p.81, 1988)

Ainda nos anos de 1970 começaram a chegar cavalos de raça chamados de Quarto de Milha, com cruzamentos de sangue inglês, obtendo uma transformação genética de velocidade e trabalho, porém nunca usado para o esporte de tanta aceitação na época no Nordeste. Sabendo disto os donos de fazendas começaram a investir e começaram a domar os cavalos para poder colocar seus cavalos de raça nos eventos de vaquejada.
Foi a partir desse surgimento que nasceu a Associação Brasileira de Criadores de Quarto de Milha, onde de início visava ter apenas bancos de dados de cavalos de raça e cruzamentos que supostamente poderia surgir após cruza, para que mantivesse um padrão e unificação de um sangue nobre, o primeiro cavalo a ser registrado foi o Caracolino vindo da Cidade Texas nos Estados Unidos, ele foi importado para o Brasil, onde se fez como produtor e até hoje seus descendentes carrega seu sangue pelas vaquejadas do Brasil a fora.
No ano de 1980, começou a surgir novas regras na vaquejada, como o alargamento das faixas de 6 metros passando a serem 10 metros, passando a técnica dos vaqueiros contarem mais do que a força, já que o esporte estava passando de uma transição de pequenas apostas para premiações de carros e grandes valores de dinheiro, passando de um esporte regional para desbravar o Brasil, deixando de ser apenas atrações locais para grandes shows e eventos, como Eliane, Dominguinhos, Elba Ramalho entre outros artistas reconhecido no cenário nacional.
No período da expansão da vaquejada foi introduzido pelos grandes criadores uma nova raça de cavalo nas vaquejadas, chamada de Quarto de Milha, onde o animal tem uma genética veloz e com senso de boi. O grupo King Ranch foi o primeiro a acreditar nessa genética trazendo do exterior grandes genéticas de cavalos puros como EL Zorrero, Zanador, Dan’s Boy Skiip entre outros.
As pessoas que começaram a praticar o esporte acreditava que os cavalos puros de origem não prestavam para correr vaquejada, mas acreditavam que o cruzamento perfeito para isso era o mestiço 1/2 e 3/4, esse cruzamento se dar por um cavalo ou égua pura com um cavalo ou égua sem grau de sanguíneo puro. Falavam que os cavalos puros não aguentava puxar um rabo de um boi, veterinários da atualidade, relata que o problema do cavalo puro não era a força mais sim o manejo da doma que faziam na época, pois os vaqueiros usavam muita força e pouca técnica de derrubada, desta forma os cavalos puros buscavam as suas autodefesas em vez de derrubar os bois na faixa.
Em 1990 a vaquejada mais uma vez teve sua evolução, onde começaram a profissionalizar o esporte, e nascerem grandes equipes, os donos de parques de vaquejada começaram a melhorar suas estruturas para sediar grandes festas e vaquejadas, os que não tinham nenhuma estrutura para fazer eventos começaram a investir e construir os seus parques. 
A perseguição ao boi foi transformada em uma verdadeira competição esportiva, com premiações bastante atrativas que vão desde automóveis até mesmo quantias em dinheiro que podem chegar centenas de milhares de reais. (MARSANGO, p. 18, 2017).
Foi dado início em circuitos de vaquejada, como as da Brahma, Mastruz com Leite e o Circuito da Ford, esses tipos de campeonatos serviam como uma forma de fidelização dos vaqueiros, para que os vaqueiros se tornassem profissionais, exercendo apenas aquela função e fazendo disso uma rotina tendo todo final de semana um campeonato para correr. 
E não parou por ai, na década de 90 ainda teve um marco histórico onde mais uma vez os criadores de cavalos de raça inovaram com uma nova raça na vaquejada chamada de Apallosa, e o seu principal idealizador foi o senhor Ivanoé Bezerra proprietário do Haras Salgadinho no Ceará, ele conseguiu um espaço no meio dos cavalos Quarto de Milha da época onde eram eles que predominavam nas vaquejadas, seu cavalo chamado Arapongas conquistou espaço ganhando diversas competições e deixando sua herança genética para seus filhos que até hoje vem competindo Brasil à fora.
Nos anos 2000 os empresários começaram a tratar a vaquejada como grandes oportunidades de fazerem negócio, deixando de ser apenas um hobby para ser uma atividade lucrativa, baseando com o surgimento de grandes Shows de artistas nacionais, começaram a surgir os leiloes de cavalos de Raça Quarto de Milha, Apallosa e PaintHorse, venda de sêmen dos garanhões com genética comprovada nas vaquejadas. Uma das maiores provas da supervalorização nos anos 2000 foi a venda do cavalo do Eldo Batista por trezentos mil reais.
A evolução continuou acontecendo com o passar do tempo, nos anos 2000 os parques continuaram inovando para atender melhor as pessoas que os visitavam, os donos de equipes começaram a ter uma estrutura melhor para carregar seus vaqueiros e cavalos para as vaquejada, com caminhões estruturados com cozinha, com apartamentos, banheiros entre outras coisas, sendo os vaqueiros capaz de viver dentro do caminhão.
O senhor Jonatas Dantas foi mais um a inovar no mundo da vaquejada, por ser proprietário da equipe e do parque e haras Ana Dantas, onde ele introduziu mais uma linhagem de cavalo que até o presente momento só predominava o Quarto de milha e Apallosa, surgiu no Brasil através do criador Jonatas Dantas a linhagem de corrida que traz como característica principal a velocidade. O primeiro cavalo desta linhagem nas vaquejadas foi o cavalo Silver Wild SLN mais conhecido como Roxão, genética hoje de muita habilidade e carregando entre seus filhos e netos um grande valor monetário.
A Associação Brasileira de Criadores de Quarto de Milha (ABQM) inovou com a criação do campeonato chamado Potro do Futuro, esse campeonato se dar para os animais até 5 anos de idade, no intuito de promover os jovens animais que terão capacidade de ser um campeão no futuro, não parou por ai os criadores começaram a mistificar a cor dos equinos, até os anos 2000 as cores de cavalos que tinha mais predominância era o Castanho e o Alazão, com o Surgimento do cavalo PaintHorse, algumas outras cores foram surgindo, como o Tordilho (Branco), Zaino (Preto), Baio ou Baio Amarilho (Amarelo). 
Atreladas as festas de vaquejadas as atrações artísticas mais uma vez foram rompendo fronteiras, onde as festas de vaquejadas não ficaram restritas apenas aos ritmos nordestinos, o sertanejo foi tomando de conta das vaquejadas, mesmo após a invasão dos sertanejos, as bandas de forró foram se destacando, como: Garota Safada hoje Wesley Safadão, Calcinha Preta, Aviões do Forró com a Dupla Xand Avião e Solange Almeida, Forró do Muido com a dupla Simone e Simaria entre outros.
O vaqueiro, cuja suas atividades consistem em participar de eventos de vaquejada mediante remuneração começou a se tornar profissionalizado em 2001, sob a regulamentação da lei nº 10.220. Esse foi um passo muito importante na vida desses homens, pois a partir desse momento os vaqueiros passaram a ter uma profissão reconhecida pela Constituição Federal. “No passado, a Vaquejada era atividade de camponês que a exercia sem competir, carregada de lirismo. Agora é uma atividade em que os participantes são competidores.” (SILVA, p.17, 2007).
As vaquejadas até o reconhecimento profissional dos vaqueiros era regida por uma categoria única, todos independentemente de sua técnica de correr boi sendo profissional ou aqueles que apenas eram amantes e gostavam do esporte, chamados de amadores, disputavam o mesmo prêmio, a partir da regulamentação os campeonatos passaram a ter duas categorias, chamadas de categorias profissionais e a categoria de amadores, tornando assim uma competição mais justa para os participantes.
Em meados dos anos de 2004 tivemos a internacionalização da vaquejada, onde foi possível fazer um campeonato mundial de vaquejada, agregando a participação de 11 países, como a Argentina, Cuba, Estados Unidos, México, Canadá, Costa Rica, Colômbia, Guatemala, Uruguai, Panamá e os melhores vaqueiros de cada estado do Brasil. (TAVARES;  ALBUQUERQUE, 2011)
Por muitos anos a vaquejada foi realizada sem nenhuma interdição, mesmo sabendo que os competidores não tinham nenhum equipamento de segurança, os vaqueiros não usavam capacetes, eles corriam com chicotes e esporas, não tinha protetores de calda, as únicas regras que tinha era derrubar o boi no chão.
A partir de 2015, a Associação de Criadores de Quarto de Milha junto com a Associação Brasileira de Vaquejada e o Conselho de medicina veterinária, formularam regras que afastasse um dos maiores empecilho para a proibição da vaquejada, que era o bem estar animal. 
As regras foram feitas visando o bem estar tanto do boi quanto do cavalo, os bovinos passaram a ter um protetor de calda com material de nylon e os donos dos parques passaram a usar mais areia em suas pistas para que na hora que o boi caísse amortecesse sua queda, os vaqueiros passaram a não usar mais objetos como esporas cortantes e chicotes e os vaqueiros passaram a usar capacete.
Sabendo que depois dessas modificações, a vaquejada se tornou um esporte cultural em algumas regiões, acabou se tornando um dos principais esportes brasileiros, tendo em toda território nacional, gerando empregos e renda para milhares de pessoas que trabalham de forma direta ou indiretamente, a vaquejada na contemporaneidade está só perdendo para o futebol na geração de emprego e de renda.
A vaquejada não só lembra um costume passado como celebra a própria sociedade da qual é parte; fala dessa sociedade, de seus valores e de seus códigos de sociabilidades; fala do homem que a pratica, como a pratica e com que propósitos. A nova vaquejada, praticada nos parques de vaquejada a partir desses novos elementos, não significa a morte da tradição, como muitos podem supor, mas a sua reinvenção, a sua recriação como é característico dos processos culturais em todos os tempos. Entendemos a vaquejada como uma teia tecida com elementos tanto do passado como de elementos novos, exigidos pelas demandas do presente. Ou seja, o popular da vaquejada não se encontra em suas antiguidades vulgares, mas na engenhosidade de sua transformação e atualização. A vaquejada, hoje, não é ‘sobra do passado’ (‘sobrevivência’) e nem pode ser vista como uma ‘invenção’ atribuída com exclusividade ao presente, pois como sabemos, dependendo de demandas específicas de cada cultura e de cada época, determinadas práticas culturais podem encontrar, no passado, a legitimidade de que precisam para redefinir importantes práticas no presente, como é o caso da vaquejada. Por essa razão, a vaquejada, como expressão cultural popular, não pode ser vista como objeto de museu do folclore, presa aos fósseis do passado, mas como manifestação cultural cujas camadas populares continuam usando matérias e formas de expressão novas, submetendo a vaquejada a novos condicionamentos sociais, econômicos e culturais. (SILVA, p.42, 2007).
3 GERAÇÃO DE RENDA ATRAVÉS DA VAQUEJADA
Nos dias atuais pode-se notar que as vaquejadas deixaram ser hobby para ser negócio. Desde meados dos anos 2014 até os dias de hoje, certa de 50 milhões de reais por ano é movimentado nesses eventos, entre leiloes, premiações para os vaqueiros, compra de senhas, shows musicais entre outras coisas.
A vaquejada conseguiu envolver certa de 1800 pessoas empregadas direta ou indiretamente, tendo a necessidade de contratar diversos profissionais de áreas diferentes como o vaqueiro, tratadores de animais, médicos veterinários, juízes de bem estar animal, juízes de prova, locutores, calzeiro, equipe de curral, eletricistas, caminhões pipas, caminhões para trazer o gado alugado, os bois de aluguéis, segurança para festa, estrutura de festa, bandas, arquibancadas, enfermeiros, ambulância, fotografo, bebidas, propaganda, alimentação, hotéis entre outras coisas, onde é visível a geração de emprego apenas para as pessoas relacionada a vaquejada mais sim a cidade que é sediada o evento também.
Em torno dessa estrutura para ser feita uma vaquejada, os donos de parques tem investimos mais de 500 mil reais de prêmios e despesas para fazer uma festa de qualidade, podendo abranger um grande número de pessoas, daqueles que vão só para olhar a derrubada do boi, até aqueles que vão para participar, ou seja, competir. 
A Associação Brasileira de Vaquejada em 2016 fez um levantamento de quantas vaquejada por ano era estimada no Brasil, chegaram a um número de 4 mil, fora as competições ou circuitos municipais que não são chancelada pelo ABVAQ.
Após a ADI 4.983 em janeiro de 2013, no tocante aos maus-tratos dos animais, a ABVAQ junto com ABQM, passou a olhar de uma forma diferente para a vaquejada, agora colocando em pratica o que é estabelecido no Artigo 23 da Constituição Federal, uma visão de preservar a vida dos vaqueiros e saúde dos animais que estão fazendo parte do evento.
As maiores transformações mediante a ADI, foi a criação de um rabo artificial feito com nylon para fixar na base do rabo do boi, onde reveste todo o seu rabo, nos vaqueiros implantaram um capacete onde antes eram usados apenas chapéus e nos cavalos tiraram o chicote e espora cortante, foi implementado também o juiz de bem estar animal no final da pista, com o intuito de observar as condições dos cavalos e boi, se pôr a caso os cavalos e boi estiverem machucados os animais serão desclassificados da competição e o cavaleiro será penalizado pela entidade competente que é a ABVAQ.

4 AUSÊNCIA DE MAUS-TRATOS 
Assim como a vaquejada, o rodeio, foi repudiado pelos órgãos de defasa dos animais, sobe a ADI 4.983 do STF, em razão dos maus-tratos que acontece com os bois e cavalos que participam desses eventos, é notório depois das ações diretas de inconstitucionalidade que houveram uma mudança muito drástica de como era feita as vaquejadas para como é feita hoje.
As maiores críticas são as que os bois ao estar prestes a sair da cancela estão no estado de desespero e medo, podendo ser agredido com choque elétrico e pancadas, com a intenção de fazer com o que ele corra até que os vaqueiros pegue sua cauda e o derrube na delimitação marcada de cal. Pensamento esse controverso as práticas utilizadas hoje em dia, pois existem médicos veterinários em todo os parques chamados de juízes de bem-estar, no intuito de evitar quaisquer transformo na vida dos animais.
Sabendo que hoje os bois que participa das vaquejadas, não podem ser tocados, além de sua calda superficial, não podem ser agredidos, não podem ter nenhum tipo de sangramento e só podem correr no máximo três vezes por categoria, sabendo que todo o parque é forrado por areia para que possa amortecer as suas quedas. 
Vale salientar que quando o boi for derrubado nas delimitações do cal e ele não conseguir levantar, o juiz que apura a prova, concede o valeu boi aos vaqueiros, deixando com que os ficais de pisca vá até encontro do boi ajudando a levantar do chão, as regras de hoje faz com que os animais que participa do evento não seja submetido a nenhum tipo de maus-tratos.
Como o boi, os cavalos tinham seus momentos de alterações físicas, pelo fato em que o manejo e o trabalho físico desses animais não era apropriado só para competição, eles corriam vaquejada e fazia seus trabalhos agrícolas, passaram por uma adaptação aonde eles eram submetidos a correr vaquejada através de um chicote e uma espora cortante, desta forma os cavalos se sentia muitas vezes intimidados, outras reagia com agressão, até que um dia foi preciso mudar todas as regras da vaquejada no intuito de melhorar o desempenho do cavalo, tratando ele de uma forma diferente sem chicote e espora que faça com que eles se cortem. 
Passando agora para os juízes de bem estar, fazer uma fiscalização em todas as equipes de vaquejada, para observar as condições dos animais como seus cartões de vacina, de uma forma que os animais não tragam doença para habitat advindas das vaquejadas, sendo assim não passando para outros animais e até mesmo para seus cuidadores, sempre estando com seu casqueamente em dia e suas ferraduras postas, fazendo assim com que o animal esteja em boas formas, apto a uma corrida que não vá prejudicar sua saúde.
Os defensores dos animais defendem essas questões de maus tratos em debates, em feiras agropecuárias como sendo práticas desleais aos animais, e seus questionamentos à respeito da exploração dos animais como forma de diversão de mal gosto. Entendendo que, este tipo de diversão é apenas uma forma de entretenimento e não de esporte, por outro lado a razão dos criadores de cavalos e os amantes do esporte ver a questão lucratividade, como geração de renda, não só para os setores privados mais também para o público. Essa discursão vem passando por anos e mais anos, até chegar um consenso que beneficiara a todos.

5 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA DA VAQUEJADA
A Constituição Federal Brasileira de 1988, traz em seu artigo 215, parágrafo 1º que o Estado garante a todas as pessoas, o exercício de manifestações culturais que desejar, tornando-as patrimônio cultural brasileiro, com direitos imateriais.
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.
Pode-se afirmar que a vaquejada pode ser reconhecida como patrimônio cultural, pois entende-se que é uma atividade que possui a identidade de um povo, principalmente definição para o povo nordestino, cabendo o direito de se expressarem de forma artística ou cultural. Nos termos da CF/88, no art. 216, incisos I e II, faz essa afirmação.
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver.
Na legislação, o vaqueiro é considerado como atleta profissional pela Lei 10.220/11, onde institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional, aplicada analogicamente ao caso dos vaqueiros.
Art. 1o Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste na participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de destreza no dorso de animais equinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou privadas.
Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e equinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além de outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades dessa prática esportiva.
A Lei 15.299/2013, que regulamenta a vaquejada como prática desportiva e cultural no Estado do Ceará, teve o objetivo de regulamentar a prática da vaquejada como manifestação cultural, pondo limites para a sua realização, sendo evidente a proteção e o cuidado que obtiveram, sendo posto medidas de proteção à saúde e à integridade física do público, dos vaqueiros e principalmente dos animais. Como dispõe o art. 4º em seus parágrafos 1º e 2º.
Art. 4º. Fica obrigado aos organizadores da vaquejada adotar medidas de proteção à saúde e à integridade física do público, dos vaqueiros e dos animais.
§ 1º O transporte, o trato, o manejo e a montaria do animal utilizado na vaquejada devem ser feitos de forma adequada para não prejudicar a saúde do mesmo.
§ 2º Na vaquejada profissional, fica obrigatória a presença de uma equipe de paramédicos de plantão no local durante a realização das provas.
E ainda dispondo o art.4º, do parágrafo 3º, impõe punição para o participante da competição que infringir a lei: “O vaqueiro que, por motivo injustificado, se exceder no trato com o animal, ferindo-o ou maltratando-o de forma intencional, deverá ser excluído da prova.”
A Lei 13.364/16, dispõe que: “Eleva o Rodeio, a Vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico culturais, à condição de manifestação cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial”.
Finalmente, no dia 07 de Junho do ano de 2017, foi aprovada Emenda Constitucional 96/2017, acrescentando o parágrafo 7º do art. 225 da CF/88. Elevando a vaquejada como sendo uma manifestação cultural, afastando-se desta forma qualquer imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade.
Art. 225, § 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)
A Associação Brasileira de Vaquejada (ABVAQ), passou a adotar o Regulamento Geral da Vaquejada 2017/2018 que tinha como objetivo preservar o bem-estar animal, impondo limites para essa prática, visando proteger os animais e dos vaqueiros. No regulamento, do art. 31 ao 37, dispõe sobre a Fiscalização e Condutas Proibidas no exercício da vaquejada. Do art. 38 ao 51, dispõe sobre o bem-estar Animal, como os vaqueiros devem proceder para que mantenham a saúde dos animais, havendo punições para quem maltratar ou desobedecer qualquer dispositivo do regulamento que atinja o bem-estar do animal. Perante essas regras, fica evidente que a vaquejada não caracteriza uma prática inconstitucional, pois garante aos vaqueiros e aos animais, todos os resguardos possíveis, para que as provas iniciem e terminem com cuidados e proteções.
Baseado no manual de bem-estar animal de 2018 da ABVAQ, a prática desportiva está em conformidade com a Constituição Federal. Foi criado pela ABVAQ os juízes de bem-estar, com o objetivo de garantir a proteção dos animais e punir aqueles que por ventura venham cometer infrações prevista no regulamento da ABVAQ e que é assegurado no artigo 32 da Lei 9605/98 dos Crimes Ambientais. Segundo a ABVAQ o descumprimento do regulamento por parte dos chefes de equipes ou qualquer atleta, será suspensa de campeonatos e circuitos chancelados pela ABVAQ, e se houver infrações de grandes relevâncias responderá na justiça comum.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com o passar dos anos, a vaquejada passou por uma evolução histórica e cultural em nossa sociedade, onde sua prática era motivo de entretenimento de senhores proprietários de terras e engenhos e de seus familiares. Nos dias atuais, a vaquejada é tratada como uma fonte de renda e de sustento para profissionais que trabalham diretamente e indiretamente nestes eventos. 
E, em que pese toda polêmica que envolve o tema, a evolução legislativa infraconstitucional, e a própria emenda Constitucional que alterou o artigo 225 da Constituição Federal, bem como a implementação de medidas efetivas de proteção ao bem estar animal pelas entidades organizadoras dos eventos, deixa patente a constitucionalização do esporte, porquanto se constitui em legítima manifestação cultural com marcante influência histórica do povo brasileiro, de forma que resta devidamente verificada a sua constitucionalização.

ABSTRACT
The objective of this study is to clearly and accurately approach the vaquejada at the national level, about an evolutionary process from its creation in Brazil in 1810 to the present time, bringing idealizations of a sport that underwent several adaptations of infrastructure and rules until reaching the which is today. Several questioning was made by the protectors of the animals, the participants and the defense of a balanced environment, where they claim that the sport practices disrespect the life of the animal. The focus and objective of this work is to demonstrate that the fundamental right to a balanced environment free from practices that subject animals to cruelty (Article 225, VII, CF / 88) must be in conformity with the fundamental right to free cultural expression, provided for in art. 215, CF / 88, and it can be shown that the vaquejada is a historical and cultural patrimony of Brazil, where over time rules were created not to violate Article 225, VII of the Federal Constitution, thus identifying that vaquejada is not just as a sporting practice is also a way of assisting the population in dealing with income generation and economy, exhibiting its benefits and its strong tradition and culture of the Brazilian Northeast. It will be exposed to legislation and effects in the legal system on the subject to better understand how they are carried out, establishing arguments for the constitutional legitimacy of the vaquejada. Given this, it is presented through a historical reflection, from the origin of the vaquejada to the present day, understanding its evolution and performance for the population.
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